
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.3 093, DE 012 DE MARÇO DE 2021.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 74, 
inciso II, aliena "a", da Lei Orgânica do Município, e Requerimento protocolado 
sob n.9 0296/2021,

RESOLVE

Art. 1.2 Exonerar o Senhor Volmir Wollmann, matrícula 
funcional n.2 9538-9/1, do cargo de Agente Político de Secretário Municipal de 
Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico, lotado na mesma 
Secretaria, à contar do final do expediente desta data.

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, em Ol9 de março de 2021.
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